
 
 

INFORMEF 
Rua: Padre Eustáquio, 145, Sala 9 - Carlos Prates 
CEP: 30.710-580 - BH - MG 
TEL.: (31) 2121-8700 
www.informef.com.br 

 

JULHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2019 - ANO 68 
 

BOLETIM LEGISLAÇÃO ESTADUAL 
 

ÍNDICE 
 
REGULAMENTO DO ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PREPARAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS - ÁGUA DE 
COCO - ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 48.860/2024) ----- PÁG. 381 
 
REGULAMENTO DO ICMS - EMISSÃO DE CT-e - ORDEM CRONOLÓGICA DE SAÍDA DA COMPOSIÇÃO 
FERROVIÁRIA - RESPECTIVA NOTA FISCAL PELO PROPRIETÁRIO DA CARGA - ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 
48.861/2024) ----- PÁG. 382 
 
REGULAMENTO DO ICMS - HIPÓTESE DE ISENÇÃO - ENTRADA POR DOAÇÃO - IMPORTAÇÃO DO 
EXTERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CALAMIDADE PÚBLICA - DISPENSA - ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 
48.862/2024) ----- PÁG. 382 
 
REGULAMENTO DO ICMS - EMISSÃO DA NOTA FISCAL - VENDA DE VEÍCULOS AUTO-PROPULSADOS - 
ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 48.863/2024) ----- PÁG. 383 
 
REGULAMENTO DO ICMS - EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÃO - REGISTRO RAZÃO AUXILIAR - 
OBRIGATORIEDADE - ALTERAÇÕES. (DECRETO Nº 48.867/2024) ----- PÁG. 384 
 
ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - APARELHOS CELULARES - CARTÕES INTELIGENTES - ALTERAÇÕES - (*) 
RETIFICAÇÃO OFICIAL. (CONVÊNIO ICMS Nº 94/2024) ----- PÁG. 385 
 
ICMS - NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-e - REGIME ESPECIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL - BIOCOMBUSTÍVEIS - NAVEGAÇÃO - CABOTAGEM - FLUVIAL - LACUSTRE - DISPOSIÇÕES - 
ALTERAÇÕES. (CONVÊNIO ICMS Nº 97/2024) ----- PÁG. 386 
 
ICMS - ISENÇÃO - SAÍDAS INTERNAS E/OU INTERESTADUAIS - ALTERAÇÕES. (CONVÊNIO ICMS Nº 
100/2024) ----- PÁG. 387 
 
ICMS - CFOP - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ENERGIA ELÉTRICA - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - 
COMBUSTÍVEIS - ALTERAÇÕES - (*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. (AJUSTE SINIEF Nº 3/2024) ----- PÁG. 387 
 
ICMS - CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO - CT-e - CONHECIMENTO DE TRANSPORTE 
ELETRÔNICO SIMPLIFICADO - CT-e SIMPLIFICADO - ALTERAÇÕES - (*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. (AJUSTE 
SINIEF Nº 17/2024) ----- PÁG. 395 
 
ICMS - NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA - NFC-e - ASSINATURA ELETRÔNICA - ALTERAÇÕES - 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. (AJUSTE SINIEF Nº 19/2024) ----- PÁG. 396 
 
JURISPRUDÊNCIAS INFORMEF 
 
- RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO - 
MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO - 
SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR ----- PÁG. 396 
 
- OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO FISCAL ----- PÁG. 397 
 
- CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RECOLHIMENTO A 
MENOR ----- PÁG. 397 
 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL JULHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2019 

 

 
381 

 

REGULAMENTO DO ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PREPARAÇÃO DE PRODUTOS 

VEGETAIS - ÁGUA DE COCO - ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.860, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 

Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 

do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 51/24, de 25 de abril de 2024, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O item 11.0 do Capítulo 17 da Parte 2 do Anexo VII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 

2023, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

 “ 
 

17. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

(...) 

ITEM CEST NBM/SH DESCRIÇÃO ÂMBITO DE APLICAÇÃO MVA (%) 

11.0 (...) 2009.89.2 (...) (...) (...) 
 

”. 

 

 Art. 2º O item 2 do Capítulo 9 da Parte 3 do Anexo VII do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

 “ 
 

9. PREPARAÇÕES DE PRODUTOS VEGETAIS CONSTANTES DO CAPÍTULO 17 DA PARTE 2 DO ANEXO VII 

(...) 

ITEM CEST NBM/SH DESCRIÇÃO 

2 (...) 2009.89.2 (...) 
 

”. 

 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do 

Brasil. 

 

ROMEU ZEMA NETO 

 

(MG, 16.07.2024) 

 
BOLE12972---WIN/INTER 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 48.860/2024, altera Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), altera 
o item 11.0 do Capítulo 17 da Parte 2 do Anexo VII e o item 2 do Capítulo 9 da Parte 3 do Anexo VII, 
ambos do RICMS, que tratam, respectivamente, de produtos sujeitos à substituição tributária. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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REGULAMENTO DO ICMS - EMISSÃO DE CT-e - ORDEM CRONOLÓGICA DE SAÍDA DA 

COMPOSIÇÃO FERROVIÁRIA - RESPECTIVA NOTA FISCAL PELO PROPRIETÁRIO DA CARGA - 

ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.861, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 
do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Protocolo ICMS 12/24, de 16 de abril de 2024, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O art. 17 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, passa a 
vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação: 
 

 “Art. 17 ............................................................ 
 Parágrafo único. Não caracteriza descumprimento da condição prevista na alínea “b” do inciso 
I do caput, a inobservância, na emissão de CT-e, da ordem cronológica de saída da composição 
ferroviária ou da emissão da respectiva nota fiscal pelo proprietário da carga, desde que os CT-e 
correspondam à totalidade da carga transportada e sejam emitidos no prazo estabelecido na referida 
alínea.”. 

 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 16.07.2024) 
 
BOLE12973---WIN/INTER 
 
 
 
REGULAMENTO DO ICMS - HIPÓTESE DE ISENÇÃO - ENTRADA POR DOAÇÃO - IMPORTAÇÃO 

DO EXTERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CALAMIDADE PÚBLICA - DISPENSA - ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.862, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.861/2024, altera 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim 
Especial), para alterar o parágrafo único do art. 17 da Parte 1 do Anexo VIII da referida norma, em relação 
a emissão de CT-e, da ordem cronológica de saída da composição ferroviária ou da emissão da respectiva 
nota fiscal pelo proprietário da carga. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto 48.862/2024, altera Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim Especial), altera 
item 22 da Parte 1 do Anexo X do RICMS, que trata de entrada por doação de mercadoria importada do 
exterior por órgãos da administração pública em caso de calamidade pública comprovada. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 
do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 55/24, de 10 de maio de 2024, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O item 22 da Parte 1 do Anexo X do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, passa a 
vigorar acrescido dos subitens 22.2 e 22.3, com a seguinte redação: 
 
 “ 
 

22 
22.2 
 
 
 
 
 
 
22.3 

(...) 
Na hipótese deste item, em casos de calamidade pública reconhecidos em ato do poder 
público estadual ou federal, a entrada decorrente de importação do exterior amparada 
por Declaração Simplificada de Importação – DSI, fica dispensada: 
a) do cumprimento do disposto na alínea “d” do subitem 22.1; 
b) da apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem 
Comprovação do Recolhimento do ICMS - GLME; 
c) da emissão da NF-e correspondente à operação, se for o caso.  
Na hipótese do subitem 22.2, a prestação de serviço de transporte dos produtos será 
acobertada pela cópia da DSI. 

(...)  (...) 

 

”. 
 
 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, aos 15 de julho de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do 
Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 16.07.2024) 
 
BOLE12974---WIN/INTER 
 
 
 

REGULAMENTO DO ICMS - EMISSÃO DA NOTA FISCAL - VENDA DE VEÍCULOS AUTO-

PROPULSADOS - ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.863, DE 18 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.863/2024, altera 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim 
Especial), estabelecendo que, na hipótese de operação de venda de veículo autopropulsado, adquirido por 
meio de faturamento direto ao consumidor pela montadora ou pelo importador, antes de decorridos doze 
meses da data da aquisição, realizada por pessoa física que explore a atividade de produtor rural ou por 
qualquer pessoa jurídica, inclusive a que explore a atividade de locação de veículos, deverá ser efetuado o 
recolhimento do ICMS em favor do Estado de domicílio do adquirente, nas condições estabelecidas neste 
capítulo, o alienante deverá emitir NF-e em nome do adquirente, demonstrando no campo “Informações 
Complementares” a apuração do imposto, bem como referenciar no campo próprio a NF-e emitida pela 
montadora. Além disso, o órgão responsável pelo licenciamento de veículo autopropulsado no Estado, 
quando do primeiro licenciamento do veículo, fará constar no CRLV, no campo “Observações” a indicação 
relativa à proibição da alienação até o período determinado, sem a comprovação do pagamento do ICMS. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 

do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 39 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 167/19, de 10 de outubro de 2019, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O art. 270 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 270. Na hipótese do art. 267 desta parte, o alienante deverá emitir NF-e em nome do 
adquirente, demonstrando no campo Informações Complementares a apuração do imposto, conforme 
disposto no art. 269 desta parte, e referenciar no campo próprio a NF-e emitida pela montadora.”. 

 
 Art. 2º O art. 272 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

 “Art. 272. O órgão responsável pelo licenciamento de veículo autopropulsado no Estado, 
quando do primeiro licenciamento do veículo, fará constar no Certificado de Registro e Licenciamento 
de Veículo - CRLV, no campo Observações a indicação: “Proibida a alienação deste veículo antes de 
___/___/___ (data prevista no art. 271 desta parte) sem a comprovação do pagamento do ICMS.”. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 18 de julho de 
2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil. 
 

ROMEU ZEMA NETO 
 

(MG, 19.07.2024) 
 
BOLE12975---WIN/INTER 
 
 
 

REGULAMENTO DO ICMS - EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÃO - REGISTRO RAZÃO AUXILIAR - 

OBRIGATORIEDADE - ALTERAÇÕES 

 
 
DECRETO Nº 48.867, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Altera o Decreto nº 48.589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Governador do Estado de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 48.863/2024, alterar 
Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 48.589/2023 *(V. Bol. 1.971- LEST - Boletim 
Especial), dispondo que as empresas de telecomunicação deverão, obrigatoriamente, criar e manter um 
registro razão auxiliar. 
 O referido registro deve conter detalhadamente as contas do ativo, passivo, resultado, custos, 
despesas e receitas auferidas, discriminando as operações tributadas, isentas e não tributadas no Estado. 
 As informações contidas no registro razão auxiliar, bem como nos documentos que comprovam os 
lançamentos, como notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares, deverão 
ser disponibilizadas ao Fisco. 
 Esta disponibilização deve ocorrer em meio magnético ou eletrônico, sempre que solicitada, no 
prazo e forma definidos na solicitação ou em até quinze dias após a intimação. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 

do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 153 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 156/23, de 29 de setembro de 2023, 

 DECRETA: 

 Art. 1º Os §§ 7º e 8º do art. 35 da Parte 1 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 22 de março de 

2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 35. ........................................................... 

 § 7º A fruição do regime especial previsto nesta seção fica condicionada à elaboração e 

apresentação, por parte da empresa prestadora de serviços de telecomunicação, de registro razão 

auxiliar contendo os registros das contas do ativo, passivo, resultado, custos, despesas e receitas 

auferidas, tributadas, isentas e não tributadas relativos a este Estado. 

 § 8º As informações contidas no registro razão auxiliar previsto no § 7º e nos documentos que 

comprovam os lançamentos, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e 

seus auxiliares, deverão ser disponibilizadas, em meio magnético ou eletrônico, quando solicitadas 

pelo Fisco, no prazo e forma definidos na solicitação ou em até quinze dias, contados da intimação.”. 

 
 Art. 2º Quando solicitado pelo Fisco, as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações 

deverão disponibilizar registro razão auxiliar, referente aos períodos anteriores à publicação deste decreto, 

contendo os registros das contas de ativo, passivo, resultado, custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, 

isentas e não tributadas, de todas as unidades da Federação nas quais atue, de forma discriminada e 

segregada por unidade federada, acompanhado dos respectivos documentos que comprovam os lançamentos 

nele efetuados, inclusive notas fiscais, faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares. 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do 

Brasil. 

 
ROMEU ZEMA NETO 

 
(MG, 24.07.2024) 

 
BOLE12979---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - APARELHOS CELULARES - CARTÕES INTELIGENTES - 

ALTERAÇÕES 

 
 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 94, DE 5 DE JULHO DE 2024. 

 
 Na cláusula segunda do Convênio ICMS nº 94, de 5 de julho de 2024,  
 
 onde se lê: 
 
  "Cláusula segunda Este convênio entra em vigor ...", 
 
 leia-se: 
 
  "Cláusula terceira Este convênio entra em vigor ...". 
 
(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 2.018 - LEST. 
 

(DOU, 23.07.2024) 
 
BOLE12978---WIN/INTER 
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ICMS - NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NF-e - REGIME ESPECIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS NATURAL - BIOCOMBUSTÍVEIS - NAVEGAÇÃO - CABOTAGEM - FLUVIAL - 

LACUSTRE - DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 97, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

Altera o Convênio ICMS nº 49, de 25 de abril de 2024, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 

conceder regime especial aos estabelecimentos que exerçam como atividade econômica principal as 

classificadas nos códigos 0600-0/01, 1921-7/00, 3520-4/01 da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE, para emissão de nota fiscal nas operações que indica, com petróleo e seus 

derivados, gás natural e seus derivados e biocombustíveis, por meio de navegação de cabotagem, 

fluvial ou lacustre. 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 398ª Reunião Extraordinária, 

realizada em Brasília, DF, no dia 23 de julho de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 5º da Lei Complementar nº 87, 

de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 

 

C O N V Ê N I O 

 

 Cláusula primeira. O inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS nº 49, de 25 de abril de 2024, 

publicado no Diário Oficial da União no dia 29 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 "II - após o descarregamento, quando remanescer carga destinada para novo local de 

atracação ou descarregamento, em até 1 (um) dia útil contado da saída do navio e antes da próxima 

atracação, devendo também emitir NF-e de retorno simbólico, do saldo remanescente, observando os 

requisitos da cláusula quarta;". 

 

 Cláusula segunda. Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 

União, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2024. 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(DOU, 24.07.2024) 

 
BOLE12980---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 97/2024, 

altera o Convênio ICMS nº 49/2024 *(V. Bol. 2.011- LEST), dispondo que partir de 1º.7.2024, as 

operações de transferência e destinadas à comercialização, inclusive aqueles sem objetivos certos, de 

petróleo e seus derivados, gás natural e suas implicações e biocombustíveis no transporte efetuado por 

meio de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre , a NF-e, modelo 55, correspondente à carga 

embarcada, será emitida pelo estabelecimento remetente após o descarregamento, quando remanescer a 

carga destinada a novo local de atração ou descarregamento, em até 1 dia útil contado da saída do navio 

e antes da próxima atracação , devendo, também, emitir NF-e de retorno simbólico, do saldo 

remanescente. 

 

Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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ICMS - ISENÇÃO - SAÍDAS INTERNAS E/OU INTERESTADUAIS - ALTERAÇÕES 

 
 
CONVÊNIO ICMS Nº 100, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS nº 94, de 30 de setembro 
de 2005, que autoriza os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas e interestaduais de maçã e pera. 

 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 398ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 23 de julho de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, 
de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

C O N V Ê N I O 

 
 Cláusula primeira. O Estado de Pernambuco fica incluído nas disposições do Convênio ICMS nº 94, 
de 30 de setembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União no dia 5 de outubro de 2005. 
 Cláusula segunda. O parágrafo único fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS nº 94/05, 
com a seguinte redação: 
 

 "Parágrafo único. Para o Estado de Pernambuco, o disposto no "caput" somente se aplica às 
saídas de pera do produtor.". 

 
 Cláusula terceira. Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 

(DOU, 24.07.2024) 
 
BOLE12981---WIN/INTER 
 
 
 

ICMS - CFOP - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - ENERGIA ELÉTRICA - SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO - COMBUSTÍVEIS - ALTERAÇÕES 

 
 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL 

 
 
AJUSTE SINIEF Nº 3, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

 
 No Ajuste SINIEF nº 3, de 25 de abril de 2024,  
 
 I - onde se lê: 
 
  "1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL  

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS nº 
100/2024, altera o Convênio ICMS nº 94/2005, dispondo sobre a adesão do Estado de Pernambuco, que 
autoriza os Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina a conceder isenção do 
ICMS nas saídas internas e interestaduais de maçã e pera. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 
bens de consumo final."; 
 

 leia-se: 
 
  "1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 
parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 
para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 
animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, 
mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 
integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 
realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matérias-primas, bens intermediários 
ou bens de consumo final."; 

 
 II - onde se lê: 
 

 "2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.101 - 
Venda de produção do estabelecimento", "6.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada 
fora do estabelecimento", "6.105 - Venda de produção do estabelecimento em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele 
transitar" ou "6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte". Também 
se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário."; 

 
 leia-se: 
 

 "2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.101 - 
Venda de produção do estabelecimento", "6.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada 
fora do estabelecimento", "6.105 - Venda de produção do estabelecimento armazenada em depósito 
fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva 
por ele transitar" ou "6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte". 
Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário."; 

 
 III - onde se lê: 

 "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 
sido classificadas nos códigos "6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou 
qualquer venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 
6.501, 6.502, 6.504 e 6.505", "6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
efetuada fora do estabelecimento", "6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que 
não deva por ele transitar" ou "6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 
destinada a não contribuinte". Também se classificam neste código quaisquer devoluções de 
mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "2.503 - Entrada 
decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção do 
estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadoria 
remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - Entrada 
decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação de lote de 
exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" ou "2.506 - 
Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". Também se classificam neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário."; 
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 leia-se: 
 

 "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 

de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 

sido classificadas nos códigos "6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou 

qualquer venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 

6.501, 6.502, 6.504 e 6.505", "6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, 

efetuada fora do estabelecimento", "6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

armazenada em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de 

terceiro, que não deva por ele transitar" ou "6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de 

terceiros, destinada a não contribuinte". Também se classificam neste código quaisquer devoluções de 

mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "2.503 - Entrada 

decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção do 

estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadoria 

remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - Entrada 

decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação de lote de 

exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" ou "2.506 - 

Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 

terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". Também se classificam neste código os 

retornos de mercadorias não entregues ao destinatário."; 

 
 IV - onde se lê: 
 

 "2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  
 Classificam-se neste código as entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária."; 
 
 leia-se: 
 
 "2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 Classificam-se neste grupo as entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária."; 

 
 V - onde se lê: 
 

 "2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 

parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 

para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 

integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 

realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 

bens de consumo final."; 

 
 leia-se: 
 

 "2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 

parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 

para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 

integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 

realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matérias-primas, bens intermediários 

ou bens de consumo final."; 
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 VI - onde se lê: 
 

 "3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou 

produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.101 - 

Venda de produção do estabelecimento" ou "7.105 - Venda de produção do estabelecimento em 

depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que 

não deva por ele transitar". Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não 

entregues ao destinatário."; 

 
 leia-se: 
 

 "3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou 

produzidos pelo próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.101 - 

Venda de produção do estabelecimento" ou "7.105 - Venda de produção do estabelecimento 

armazenada em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de 

terceiro, que não deva por ele transitar". Também se classificam neste código os retornos de 

mercadorias não entregues ao destinatário."; 

 
 VII - onde se lê: 
 

 "3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 

de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 

sido classificadas no código "7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros" ou 

"7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em depósito fechado, armazém 

geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar". 

Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário."; 

 
 leia-se: 
 

 "3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas 

de terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham 

sido classificadas no código "7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros" ou 

"7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros armazenada em depósito fechado, 

armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele 

transitar". Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao 

destinatário."; 

 
 VIII - onde se lê: 
 

 "3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento sob o regime de "drawback". Também se classifica neste código o retorno de 
mercadoria não entregue ao destinatário. 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento sob o regime de "drawback", , cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.127 
- Venda de produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'". 
 Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue ao destinatário."; 

 
 leia-se: 
 

 "3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo 
estabelecimento sob o regime de "drawback", cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.127 
- Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback"". Também se classificam neste 
código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário."; 
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 IX - onde se lê: 
 

 "3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 
 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias industrializadas pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.129 - Venda de produção do 
estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 
Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA"; 

 
 leia-se: 
 

 "3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime 

Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 

Escrituração Digital (Recof-Sped). 

 Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias industrializadas pelo 

estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.129 - Venda de produção do 

estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime 

Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 

Escrituração Digital (Recof-Sped)"."; 

 
 X - onde se lê: 
 

 "Classificam-se neste grupo as compras de energia elétrica."; 
 
 leia-se: 
 

 "3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
 Classificam-se neste grupo as compras de energia elétrica."; 

 
 XI - onde se lê: 
 

 "5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação."; 

 
 leia-se: 
 

 "5.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação."; 

 
 XII - onde se lê: 
 

 "5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte."; 

 
 leia-se: 
 

 "5.206 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte."; 

 
 XIII - onde se lê: 
 

 "5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 

operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em 

operações ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo."; 
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 leia-se: 
 

 "5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo à 
operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 
 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em 
operações ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo."; 

 
 XIV - onde se lê: 
 

 "5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 

parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 

para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 

integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 

realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 

bens de consumo final."; 

 
 leia-se: 
 

 "5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 

parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 

para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 

integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 

realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matérias-primas, bens intermediários 

ou bens de consumo final."; 

 
 XV - onde se lê: 
 

 "5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

 Classificam-se neste código as saídas referentes às remessas de animais para criação, 

recriação, produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção 

animal, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste código as remessasm, em 

ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central."; 

 
 leia-se: 
 

 "5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 
 Classificam-se neste código as saídas referentes às remessas de animais para criação, 
recriação, produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção 
animal, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste código as remessas, em 
ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central."; 

 
 XVI - onde se lê: 
 

 "6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio."; 

 
 leia-se: 
 

 "6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 
 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio."; 
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 XVII - onde se lê: 
 

 "6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 

estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 

"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 

futura"."; 

 
 leia-se: 
 

 "6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

 Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 

estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 

"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 

futura"."; 

 
 XVIII - onde se lê: 
 

 "6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes das aquisições de serviços de comunicação."; 

 
 leia-se: 
 

 "6.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação."; 

 
 XIX - onde se lê: 
 

 "6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte."; 

 
 leia-se: 
 

 "6.206 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de transporte. 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes das aquisições de serviços de transporte."; 

 

 XX - onde se lê: 
 

 "6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a 

operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em 

operações ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo."; 

 
 leia-se: 
 

 "6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo à 

operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

 Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em 

operações ou prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo."; 

 
 XXI - onde se lê: 
 

 "7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes das aquisições de serviços de transporte."; 
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 leia-se: 

 

 "7.206 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de transporte. 

 Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 

decorrentes das aquisições de serviços de transporte."; 

 

 XXII - onde se lê: 

 

 "6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em 

operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

 Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzido pelo 

próprio estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 

em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária."; 

 

 leia-se: 

 

 "6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em 

operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

 Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzidos pelo 

próprio estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 

em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária."; 

 

 XXIII - onde se lê: 

 

 "6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 

parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 

para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 

integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 

realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou 

bens de consumo final."; 

 

 leia-se: 

 

 "6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

 Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui 

parceria rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, 

para exercer atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de 

animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-primas de origem animal, 

mediante partilha de riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou 

integração a relação contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a 

realizar a produção e a industrialização ou comercialização de matérias-primas, bens intermediários 

ou bens de consumo final."; 

 

 XXIV - onde se lê: 

 

 "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 

estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a "trading company", empresa comercial 

exportadora ou outro estabelecimento do remetente."  

 

 leia-se: 

 

 "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 
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 Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 

estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a "trading company", empresa comercial 

exportadora ou outro estabelecimento do remetente."; 

 

 XXV - onde se lê: 

 

 "7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria 

industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias industrializados pelo próprio 

estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)."; 

 

 leia-se: 

 

 "7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria 

industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

 Classificam-se neste código as vendas de mercadorias industrializadas pelo próprio 

estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 

Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped).". 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 2.011 - LEST. 

 

(DOU, 15.07.2024) 

 
BOLE12971---WIN/INTER 

 

 

 

ICMS - CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ELETRÔNICO - CT-e - CONHECIMENTO DE 

TRANSPORTE ELETRÔNICO SIMPLIFICADO - CT-e SIMPLIFICADO - ALTERAÇÕES 

 

 

(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. 

 

 

AJUSTE SINIEF Nº 17, DE 5 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 No inciso II da cláusula segunda do Ajuste SINIEF nº 17,  

 

 Onde se lê: 

 

  "... o evento citado no inciso III da alínea "a".", 

 

 Leia-se: 

 

  "... o evento citado na alínea "a" do inciso III.". 

 

(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 2.018 - LEST. 

 

(DOU, 22.07.2024) 
 
BOLE12976---WIN/INTER 
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ICMS - NOTA FISCAL DE CONSUMIDOR ELETRÔNICA - NFC-e - ASSINATURA ELETRÔNICA - 

ALTERAÇÕES 

 
 
(*) RETIFICAÇÃO OFICIAL. 

 
 
AJUSTE SINIEF Nº 19, DE 5 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 Na ementa do Ajuste SINIEF nº 19,  
 
 Onde se lê: 
 
  "Altera o Ajuste SINIEF nº 19, de 9 de dezembro de 2015, ...", 
 
 Leia-se: 
 
  "Altera o Ajuste SINIEF nº 19, de 9 de dezembro de 2016, ...". 
 
(*) Retificação em virtude de Incorreções verificadas no original e transcritas no Bol. 2.018 - LEST. 
 

(DOU, 22.07.2024) 
 
BOLE12977---WIN/INTER 
 
 
 

JURISPRUDÊNCIAS INFORMEF 

 
 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO - 
MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU 

DÉBITO - SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR 

 
 
Acórdão nº: 22.586/21/2ª 
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001718586-87 
Impugnação: 40.010150614-77 (Coob.) 
Impugnante: Deyse Mara Pereira dos Anjos (Coob.) 
Origem: DF/Uberlândia 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. Correta a 
inclusão da Coobrigada, titular da empresa individual, no polo passivo da autuação, nos termos do art. 135, 
inciso III do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 
MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
Constatada a saída de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto 
entre as vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização (Declaração de Apuração e Informação de ICMS – 
DAPI) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D) 
e os valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. 
Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e VII do RICMS/02. 
Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 
inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 
SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. Correta a exclusão do regime do 
Simples Nacional nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 
123/06 c/c art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 140, de 22/05/18. Lançamento 
procedente. Improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. Decisões unânimes. 
Sala das Sessões, 04 de março de 2021. 
Presidente/Relator: Carlos Alberto Moreira Alves 
CC/MG, DE/MG, 14.04.2021 
 
 
BOLE12983---WIN/INTER 



INFORMEF LEGISLAÇÃO ESTADUAL JULHO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2019 

 

 
397 

 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO FISCAL 
 
 
Acórdão nº: 22.554/21/2ª  
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001691739-40 
Impugnação: 40.010150561-04 
Impugnante: Itamarati Combustíveis Ltda 
Origem: DF/Muriaé 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO FISCAL. Constatada a saída de 
mercadorias desacobertada de documento fiscal, haja vista a utilização de Cupons Fiscais emitidos por 
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF após o prazo previsto no inciso I do art. 3º da Resolução SEF/MG 
nº 5.234, de 05.02.19. Infração caracterizada. Correta a exigência da Multa Isolada capitulada no inciso II c/c 
§ 5º, ambos do art. 55 da Lei nº 6.763/75. Acionado o permissivo legal com fulcro no art. 53, § 3º da citada 
lei para reduzir a multa isolada a 10% (dez por cento) do seu valor. Lançamento procedente. Decisão unânime. 
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2021. 
Presidente/Relator: Carlos Alberto Moreira Alves 
CC/MG, DE/MG, 14.04.2021 
 
 
BOLE12982---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 

RECOLHIMENTO A MENOR 
 
 
Acórdão nº: 23.679/21/3ª  
Rito: Sumário 
PTA/AI nº: 01.001489298-75 
Impugnação: 40.010150494-42 
Impugnante: Franke Sistemas de Cozinhas do Brasil Ltda 
Origem: DGP/SUFIS - NCONEXT - RJ 
CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RECOLHIMENTO A 

MENOR. Constatado o recolhimento a menor do ICMS/ST devido pela Autuada, estabelecida no estado de 
Santa Catarina, contribuinte substituto tributário por força de Convênio, em razão da apropriação indevida de 
créditos de ICMS/ST oriundos de devoluções de mercadorias sem observância dos requisitos legais. Infração 
caracterizada nos termos do disposto nos arts. 22 a 24 e 27, da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e Cláusula 
Terceira do Convênio ICMS nº 81/93 e art. 78 do RICMS/02. Corretas as exigências fiscais de ICMS/ST, Multa 
de Revalidação em dobro capitulada no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, 
inciso XXVI, ambos da Lei nº 6.763/75. Lançamento procedente. Decisão por maioria de votos. 
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2021. 
Conselheiro: Victor Tavares de Castro 
CC/MG, DE/MG, 14.04.2021 
 
 
BOLE12984---WIN/INTER 
 
 
 
 

“80% dos seus resultados vêm de 20% das 

suas ações.” 

 

Vilfredo Pareto. 


